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Exmo. Senhor 

                              Presidente do Município de Valpaços 
 
 

LICENÇA DE PUBLICIDADE (PARA UNIDADES MÓVEIS PUBLICITÁRIAS E VEICULOS AUTOMÓVEIS) 
(Regulamento Municipal de Propaganda e Publicidade, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 261, de 11 de novembro de 

2003) 
  N.º DE CONTRIBUINTE  

  

NOME  
 
 
 

 MORADA  
  CÓDIGO POSTAL    FREGUESIA  
  TELEFONE  FAX  TELEM.  
  E-MAIL  C.A.E.  
  B.I. / C.C. N.º  DATA DE VALIDADE    
 

 Objeto do Requerimento  

    

 Vem requerer a V. Ex.a, licença para a colocação / inscrição de publicidade em ________ viatura(s) com   

 a(s) matrícula(s), _____________________________ e _____________________________ categoria(s)   

 ___________________________ e / ou _________________________ com as dimensões infra indicadas.  

 Na frente (capot)  ______m  x  ______m;                                               No tejadilho  ______m  x  ______m; 

 Nos painéis laterais  ______m  x  ______m;                                           Na traseira  ______m  x  ______m.  

 

 
Com os seguintes dizeres e figuras: 
 
Na(s) cor(es) ___________________ e__________________, executados em ________________________. 

Pretende-se a colocação / inscrição da publicidade por um prazo de ______________. 

Elementos a entregar 

 

  ¨Fotocópia da declaração de IRC ou de início de atividade;  

  

¨ Desenho da(s) viatura(s) com a reprodução do conteúdo verbal e figurativo da publicidade a 
licenciar (à escala 1/10, 1/20 ou croqui da viatura com a publicidade representada e 
devidamente cotada;  

  ¨Fotocópia do(s) registo de propriedade(s) da(s) viatura(s).  

   

 
ESPERA DEFERIMENTO, O REQUERENTE, 

 

 AOS_____/_____/______   
 
 
 
 

  
 
 

ENTRADA  INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DESPACHO 
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